
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de São João Batista - MA 

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

DISPENSA Nº 002/2025. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

BATISTA – MA. 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 

PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 
 

DATA: 19/02/2025. 

HORA: Até às 12hrs:00min (doze horas) horário 

local. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Câmara Municipal de São João Batista - MA 

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

“ART. 75, INCISO I DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021” 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Câmara Municipal de São João Batista - Estado Do Maranhão, inscrito no CNPJ: 

00.744.266/0001-49, nos termos do ART. 75, INCISO I, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 

de 2021, torna público que tem interesse em realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

BATISTA – MA, na forma descritiva e requisitos constantes no AVISO e anexos.  

1.2. Considerando o exposto e a intenção de realização de Dispensa de Licitação para a 

contratação direta do objeto acima especificado, a Câmara Municipal TORNA PÚBLICO o 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados. 

1.3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA(S) 

PROPOSTA(S) E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DISPENSA N° 002/2025 

PROCESSO ADM: N°. 007/2025 

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

 

DATA: 19/02/2025 

HORA: Até às 12hrs:00min (doze horas) horário local. 

 

ENDEREÇO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTÇÃO: 

A proposta de Preços e documentação deverá ser entregue até às 12hrs:00min (doze 

horas) horário local do dia 19/02/2025, na Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal 

de São João Batista - MA,  situada a Praça da Matriz, Nº 29, Centro, São João Batista- MA, 

CEP 65225-000, ou pelo E-mail: camarasjb2025@hotmail.com, de 2ª a 6ª feira, no horário 

das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs ás 17:00hs e no sitio oficial deste poder executivo 

(https://www.saojoaobatista.ma.gov.br/portal/index.php). 

2. OBJETO E VALOR ESTIMADO 

https://www.saojoaobatista.ma.gov.br/portal/index.php
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CNPJ: 00.744.266/0001-49 

2.1. A presente dispensa de licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 

BATISTA – MA, durante a vigência do contrato, de interesse da Câmara Municipal de São João 

Batista - MA, na forma descritiva e requisitos constantes neste AVISO e anexos.  

2.2. O valor global estimado para contratação é de 55.155,23 (cinquenta e cinco mil e cento e 

cinquenta e cinco reais e vinte e três centavos). 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO 

3.1. Poderão participar do deste processo de Dispensa de Licitação, observado o subitem 12.1.1 

deste AVISO, pessoas jurídicas cujo objeto social compreenda a atividade objeto deste 

procedimento de contratação direta, desde que comprovem possuir os requisitos necessários à 

qualificação nos documentos especificados no item 6 deste AVISO, vedados os que estiverem 

cumprindo sanções previstas legislação vigente, aplicável à matéria. 

3.2. Não poderão participar da presente dispensa de licitação ou participar da execução do 

contrato, direta ou indiretamente: 

3.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da dispensa de licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

3.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si 

3.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do AVISO, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

3.3. O impedimento de que trata o subitem 3.2.3, será também aplicado ao proponente que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
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CNPJ: 00.744.266/0001-49 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do proponente. 

3.4. Pessoas jurídicas que explorem ramo de atividade incompatível com o objeto desta 

Dispensa de Licitação; 

3.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal de São João Batista 

- MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável 

técnico. 

3.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas na Lei Federal n° 14.133/2021. 

4. DO JULGAMENTO 

4.1. Recebidos os envelopes de proposta e documentos, o Agente de Contratação fará a 

apreciação dos documentos neles contidos.  

4.2. O agente de contratação decidirá sobre a regularidade da proposta e habilitação da(s) 

empresa(s), considerando-se automaticamente inabilitado aquele que deixar de apresentar 

qualquer dos documentos exigidos, que poderá recorrer administrativamente num prazo de até 

3 (três) dias úteis após tomar ciência da decisão. 

4.3. As empresas que apresentarem a documentação em conformidade com o exigido neste 

AVISO, poderão ser vistoriadas por representantes da Câmara Municipal de São João Batista - 

MA, para verificar se as condições técnicas estão de acordo com o exigido neste AVISO. 

4.4. É facultado ao agente de contratação solicitar esclarecimentos e dados técnicos subsidiários 

da documentação ao proponente, se assim julgar conveniente, e aceitá-los a seu exclusivo 

critério. 

4.5. Serão consideradas habilitadas as empresas que atenderem todos os itens exigidos neste 

AVISO.  

4.6. Após a análise da proposta e habilitação, a empresa ofertante do menor preço será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, celebrar o Termo de Contrato. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) E DOS DOCUMENTOS 

5.1. Os interessados deverão apresentar a proposta comercial e os documentos de habilitação, à 

Agente de Contratação, nos dias e hora estabelecidos no preâmbulo deste instrumento, das 

seguintes formas: 

5.1.1. POR MEIO ELETRÔNICO:  

5.1.1.1. A empresa interessada em participar da presente dispensa de licitação, deverá enviar a 

proposta de preços (cotação), acompanhada dos documentos de habilitação relacionados no 

subitem 6 deste AVISO, através do endereço de e-mail: camarasjb2025@hotmail.com, o qual 

deverá conter a indicação de que se trata de proposta de preços/cotação e documentação 

necessária para participação no procedimento de Dispensa de Licitação n° 002/2025; ou 
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5.1.2. POR MEIO FÍSICO: 

5.1.2.1. As empresas interessadas deverão apresentar a proposta de preços (cotação) e toda a 

documentação de habilitação no prazo e local previstos no preâmbulo deste AVISO, em 02 

(dois) envelopes lacrados, em cuja parte externa, além da razão social, esteja escrito:  

 

5.1.2.2. O Envelope nº. 1 (PROPOSTA) deverá conter as informações/documentos exigidos no item 5 

deste AVISO, e o Envelope nº. 2 (DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO) deverá conter os documentos 

exigidos no item 6 deste AVISO. 

5.2. No ato da entrega da proposta e documentação o interessado receberá protocolo atestando 

o recebimento dos envelopes devidamente lacrados.  

5.3. O documento de protocolo de entrega da proposta e documentação não certificará que os 

preceitos estabelecidos neste AVISO estão completos, ficando condicionada a efetiva análise 

pelo Agente de Contratação.  

5.4. A proposta do interessado deverá conter a devida indicação dos quantitativos ofertados, 

elaborado em conformidade com o modelo de proposta contido no Anexo II. 

5.6. A proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer 

meio usual em papel timbrado do proponente, sem cotações alternativas, emendas, rasuras, 

entrelinhas ou omissões, encadernada ou grampeada e numerada sequencialmente (número de 

folhas e número total), devidamente datada, devendo estar rubricadas e a última folha assinada 

por representante legal da empresa, e consignar: 

5.6.1. Número da Dispensa de Licitação, nome ou Razão Social do proponente, número do 

CNPJ, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para 

contato, bem como dados bancários (nome e número do banco, agência e conta corrente para 

fins de pagamento), conforme modelo constante do Anexo II;  

Razão social:  

CNPJ nº: ______________ 

Endereço: ______________ 

À 

Prefeitura Municipal de São João Batista - MA, 

Comissão de Contratação, na Praça da Matriz, 

Nº 29, Centro, São João Batista/MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

Envelope 1 - “Proposta de preços” 

Razão social:  

CNPJ nº: ______________ 

Endereço: ________________ 

À 

Prefeitura Municipal de São João Batista - MA, 

Comissão de Contratação, na Praça da Matriz, 

Nº 29, Centro, São João Batista/MA. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

Envelope 2 - “Documentação para habilitação” 
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5.6.2. Devem ser incluídas todas as informações necessárias ao perfeito detalhamento do objeto 

na proposta de preços e, ainda, as seguintes informações:  

5.6.2.1. Valor unitário e valor total de cada item em algarismo, e o valor total da proposta em 

algarismo e, preferencialmente, por extenso, expresso em reais, com duas casas decimais, 

incluindo todos os impostos, taxas, fretes e demais encargos e despesas decorrentes da execução 

do objeto;  

5.6.2.2. A quantidade a ser contratada, a qual não poderá ser inferior ao total previsto para 

contratação disposta no Projeto básico, sob pena de não aceitação da proposta.  

5.6.2.3 Prazo de fornecimento do objeto de acordo com o estabelecido no Projeto básico, Anexo 

I do presente AVISO. 

5.6.2.4. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua abertura. A 

Administração poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta, sendo facultada ao 

proponente a aceitação. 

5.6.2.5. Descrição clara e completa das características do objeto da presente Dispensa de 

Licitação, em conformidade com o Projeto básico, constante do ANEXO I, mencionando as 

informações técnicas necessárias. 

5.7. A classificação das Propostas será efetuada pelo critério de “MENOR PREÇO GLOBAL”.  

5.8. Caso os prazos definidos neste AVISO não estejam expressamente indicados na proposta, 

estes serão considerados como aceitos para efeito de julgamento desta Dispensa. 

5.9. Após apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente 

de fato superveniente e aceito pela administração. 

5.10. Considerar-se-á que os preços fixados pela proponente são completos e suficientes para 

assegurar a justa remuneração pela execução do objeto desta licitação, incluindo todos os 

tributos e demais despesas, seja qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos 

sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de transporte, locomoção, alimentação e quaisquer outras, 

segundo a legislação em vigor, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 

especificações do objeto desta Dispensa de Licitação. 

5.11. O Agente de Contratação examinará a proposta de preços, que deverá atender aos 

requisitos deste AVISO, bem como a documentação necessária para habilitação da empresa 

neste procedimento de contratação direta. 

5.12. A empresa interessada, por ocasião da participação nesta dispensa de licitação, poderá 

apresentar, no prazo previsto no preâmbulo deste AVISO, somente a proposta de preços 

(cotação), no entanto, caso a proposta apresentada seja classificada em primeiro lugar 

(vencedora), a empresa proponente deverá apresentar toda a documentação prevista no item 6 

deste AVISO, no prazo a ser fixado pelo Agente de Contratação ou pela Secretaria Requisitante. 

6. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

6.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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6.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 

empresa ltda), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); e 

6.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário (no caso 

de micro empreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 

presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), comprovando a inscrição 

para com a Fazenda Federal. 

6.1.2.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade. 

6.1.3. Inscrição de Micro Empreendedor Individual-MEI; ou 

6.1.4. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

6.1.5. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

6.1.6. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

6.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

6.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal. 

6.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

6.2.3. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de 

Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da 

Fazenda). 

6.2.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida 

pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a regularidade para com 

a Fazenda Estadual. 

6.2.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a 

regularidade para com a Fazenda Estadual. 
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6.2.6. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à 

atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.7. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa 

do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa proponente, 

comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

6.2.8. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

6.2.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 

Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do 

Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

6.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.3.1 A Licitante deverá apresentar prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou no CAU - Conselho de Arquitetura e Urbanismo da região 

da sede da empresa a qual estiver vinculada a licitante, válida e que demonstre a compatibilidade 

entre o objeto social da empresa e os serviços objeto da licitação; 

6.3.2 Comprovação do profissional responsável de aptidão para serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

6.3.3Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, quando for o caso, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação. 

6.3.4 Entende-se por características semelhantes as seguintes: 

6.3.4.1 Para o (profissional Engenheiro Civil):  

6.3.4.2 Para serviços: serviços compatíveis com o objeto a ser licitado; 

6.3.5 Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da contratação (Modelo sugerido no anexo III deste 

AVISO); 

6.3.6 Declaração de Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos anexo (Modelo sugerido 

no anexo III deste AVISO) 

6.3.7 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
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ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, § 1º, da lei 

14.133/21. (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO) 

6.3.8 Realização de visita técnica através de um representante devidamente identificado da 

empresa participante (engenheiro civil), uma vez que, para o conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades do objeto a ser contratado, a visita se torna imprescindível para a licitante 

atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, e permitir a correta 

elaboração das propostas e o cumprimento adequado das obrigações contratuais. O Setor de 

engenharia emitirá atestado de visita técnica devidamente assinado, que deverá ser inserido no 

envelope de DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. (Modelo sugerido no anexo III deste 

AVISO) 

6.3.8.1 Caso a empresa não compareça a visita técnica, a mesma deverá apresentar declaração 

formal que conhece o local da obra, assim como tem conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação, bem como assume todos os riscos relativos a não visita, assinada 

pelo responsável técnico do licitante. 

 

6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

6.4.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

6.4.2. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.4.2.1. Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a comissão exigirá 

que a proponente apresente a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 

acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação; 

6.4.2.2. A proponente em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 

judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 

qualificação econômico-financeira previstos neste AVISO; 

6.5. DEMAIS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

6.5.1. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não 

é(são) servidor(es) público(s) do Município de xxxxx -MA. (Modelo sugerido no anexo III deste 

AVISO). 

6.5.2. Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 

Federal (Modelo sugerido no anexo III deste AVISO). 

6.5.3. Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado (Modelo sugerido no 

anexo III deste AVISO). 

6.5.4. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação (Modelo 

sugerido no anexo III deste AVISO). 
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6.5.5.  Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto (Modelo sugerido no anexo III deste 

AVISO). 

6.5.6. Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP (Modelo sugerido no anexo 

III deste AVISO). 

6.5.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. (ART. 

63, IV DA LEI 14.133); 

6.5.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (ART. 63, §1º DA LEI 14.133) 

6.6. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.6.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados através de cópia, por 

meio eletrônico, via e-mail, ou em via original. 

6.6.1.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita 

perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de 

autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

6.6.1.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

6.6.2. O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

6.6.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em substituição 

aos documentos requeridos no presente AVISO e seus anexos. 

6.6.4. Caso a documentação de habilitação não esteja completa e correta ou contraria a qualquer 

dispositivo deste AVISO e seus anexos, o agente de contratação considerará o proponente 

inabilitado. 

6.6.5. Todos os documentos que contenham prazo de validade deverão estar em plena vigência. 

Para aqueles documentos sem data de vencimento, sua validade será de 60 (sessenta) dias, 

contados da sua expedição. 

6.6.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

6.6.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

6.6.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 
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6.6.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

6.7. Os documentos referidos no item 6.2 poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico. 

7. CRITÉRIOS DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 

7.1. Será escolhida para celebração do contrato para execução do objeto da presente Dispensa 

de Licitação, a empresa proponente detentora da proposta de MENOR PRECO GLOBAL, 

cuja documentação de habilitação atenda às exigências deste AVISO e seus anexos. 

8. DO REAJUSTE 

8.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

9. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo e demais condições de entrega, recebimento e aceitação do objeto da presente 

dispensa de licitação, estão previstos no projeto básico, Anexo I do Presente AVISO. 

10. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

10.1. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota 

fiscal / recibo, medição e fatura correspondente, calculados com base nos preços do contrato.  

10.2 A medição dos serviços deverá ser conforme execução do serviço ,  

10.3. A aprovação da medição deverá ser efetuada pelo setor de engenharia no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada do relatório, relativo aos objeto executado pela 

contratada, contendo explicitamente a relação de materiais empregados na execução dos objeto, 

bem como todas as ordens de serviços (O.S.) emitidas. Deverá ser assinado pelo engenheiro da 

Prefeitura e pelo engenheiro responsável técnico da contratada que, sempre que possível, 

indicará sugestões, com vistas a melhorar a eficiência e a confiabilidade das instalações. 

10.4 Aprovada a medição, a contratada será convocada para dar entrada no protocolo para 

juntada aos autos da sua nota fiscal em duas vias, que será encaminhada à Contabilidade, para 

condução do processo de pagamento. 

10.5. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste contrato por 

esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

10.6. O pagamento de cada fatura dependerá da comprovação pela contratada da efetiva 

execução dos serviços projetados e da apresentação das certidões de regularidade fiscal e 

trabalhista, observados os prazos estabelecidos pela legislação aplicável. 
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10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da prestação de serviços, objeto correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de São João Batista - MA, 

classificada conforme abaixo especificado: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

01 Poder Legislativo 

01 01 Câmara Municipal de São João Batista 

01.031.0332.2002.0000. Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos; 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

 

11. DO CONTRATO 

11.1. A Administração convocará o proponente detentor da proposta de menor preço, para, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, assinar o instrumento contratual que obedecerá ao disposto 

neste AVISO e as condições da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

11.2. Para celebrar o contrato a empresa deverá manter as mesmas condições de habilitação. 

11.3. Os termos do instrumento de contratação vincular-se-ão estritamente às disposições deste 

instrumento. 

11.4. O contrato deverá ser assinado por representante da empresa ofertante do menor preço, 

devidamente habilitado. 

11.5. A vigência dos contratos decorrentes desta dispensa de licitação será contado da data de 

sua assinatura do contrato até 120 dias, obedecendo aos termos do Art. 105 da Lei n° 

14.133/2021.  

11.6. Os contratos decorrentes desta Dispensa de Licitação poderão ser alterados, observado o 

disposto no art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 

11.6.1. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°. 

14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras. 

12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Conforme requisitos constantes no projeto básico, os requisitos da contratação abrangem 

o seguinte: 

12.1.2. A execução dos serviços é de responsabilidade da contratada; 

12.1.3. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ã)o apresentar toda a documentação necessária à 

habilitação, inclusive as declarações conforme modelos em anexo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124i
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13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1. Aos participantes deste procedimento é assegurado o direito de Recurso, nos termos do 

art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

13.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao AVISO e seus anexos, deverão ser solicitadas por 

escrito e dirigidos à Agente de Contratação e entregue mediante protocolo, durante o expediente 

normal de atendimento, na forma da Lei. 

13.1.1. Apresentadas às impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, 

no prazo de três dias úteis depois de protocoladas. 

13.1.2. A empresa proponente, depois de informada das decisões do Agente de Contratação, no 

tocante à habilitação ou julgamento de Proposta de Preço e se dela discordar, terá o prazo de 

três dias úteis para interposição de recurso, contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

se presente no momento da abertura. 

13.1.3. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais proponentes que poderão impugná-

lo no prazo previsto na Lei Federal n°. 14.133/2021. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização 

de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

15. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no contrato e no projeto 

básico: 

15.1.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 
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15.1.2 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar o 

serviço de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente 

do Projeto Básico; 

15.1.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

15.1.2. Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as 

especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo 

ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

15.1.3. A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da 

Contratada caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as 

penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021; 

15.1.4. Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei 

nº 14.133/2021; 

15.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

15.1.6. Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 

nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

15.1.7. Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 

14.133/2021; 

15.1.8. Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos no 

Projeto Básico; 

15.1.9. Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade 

com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

15.1.10. Solicitar a substituição imediata dos serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 

prejudiciais; 

15.1.11. Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

15.1.12. Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à 

CONTRATADA, decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção 

do serviço executado para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto 

não tenha apresentado defeitos; 

15.1.13. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 

dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 



 

 

 

 

 

Câmara Municipal de São João Batista - MA 

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

15.1.14. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 

prestação de serviços. 

15.1.15. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando 

por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou irregularidades, 

fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na execução dos serviços. 

15.2. Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no contrato e no projeto 

básico: 

15.2.1. Executar o serviço conforme especificações definidas no projeto básico, e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.2.2 Manter, durante todo o período de realização da obra, em local visível, a placa de 

identificação da CONTRATADA constando a razão social, valor da obra, os nomes dos seus 

responsáveis técnicos, endereço da Empresa; 

15.2.3 Manter o seu pessoal, devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

possibilitando a identificação dos mesmos, bem como da CONTRATADA, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, em cumprimento ao que 

determina as normas legais; 

15.2.4 Manter no local da obra, responsável técnico, como seu preposto, previamente aceito 

pela CONTRATANTE, o qual representará a CONTRATADA, na execução do 

CONTRATO; 

15.2.5 Manter sempre limpa a área de realização dos serviços, removendo entulho para local 

próprio e adequado, quando for o caso; 

15.2.6 Empregar métodos adequados para a proteção contra danos às propriedades vizinhas, 

aos operários e transeuntes, se, quando da execução dos serviços, houver demolições; 

15.2.7 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, 

dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

15.2.8 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 

relacionados com as características dos serviços; 

15.2.9 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade em relação a 

execução dos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários; 

15.2.10 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 

deverá responder pela fiel execução do Contrato; 
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15.2.11 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 

dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.12 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 

culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da 

presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização 

ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

15.2.12.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 

instrumento convocatório e do contrato. 

15.13 Permitir, em qualquer tempo, o livre acesso da CONTRATANTE à obra, a fim de que 

possa acompanhá-la e fiscalizá-la, nas condições definidas neste instrumento 

15.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 

pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para paralisar os serviços, total ou 

parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar os 

serviços prestados que julgar inadequados; 

15.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido, sem ônus 

para a CONTRATANTE; 

15.2.18. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração. 

15.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Projeto básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso 

de execução dos serviços contratados; 

15.2.20 Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 

produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 

dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer 

a função do benefício pela população beneficiária, quando detectados pela CONTRATANTE 

ou pelos órgãos de controle; 
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15.2.21 Executar a obra de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas pela 

Câmara Municipal de São João Batista - MA, disponibilizando pessoal técnico especializado 

e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado; 

15.2.22 Manter na obra, profissional indicado para fins de comprovação de qualificação 

técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela Câmara Municipal de São João Batista - MA; 

15.2.23 Manter na obra, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as 

ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito 

acompanhamento da execução do Contrato; 

15.2.24 As instalações e os equipamentos necessários à execução da obra estarão sujeitos a 

vistoria "in loco" pela Câmara Municipal de São João Batista - MA, por ocasião da 

contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE; 

15.2.25 A equipe técnica que participará da execução da obra, por ocasião da contratação e 

sempre que necessário, estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE 

15.2.26 Assegurar à CONTRATANTE utilizar empregados habilitados e com conhecimentos 

básicos do Serviço a serem executados, de conformidade com as normas e determinações em 

vigor; 

15.2.27 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração; 

15.2.28 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

15.2.29 Entregar a obra completamente limpa, sujeitando-se no caso do não cumprimento dessa 

norma, a suspensão de qualquer pagamento que lhe seja devido, enquanto perdurar o 

descumprimento desta Cláusula contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 

no art. 156, da Lei n° 14.133/21; 

15.2.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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16.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14,133, de 2021, a 

Contratada que: 

16.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

16.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

16.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

16.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

16.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

16.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

a) A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

b)  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155  
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c)  A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

d)  A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

e) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

f) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a câmara do município de São João Batista – MA, poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

g) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.3. As sanções previstas nos subitens 16.2, poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando- a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.5. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora no 

importe de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor do contrato. 

16.6. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas neste AVISO. 

16.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei nº 14.133, de 2021, as 

empresas ou profissionais que: 

16.7.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
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16.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.7.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do proponente, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. No caso de eventual divergência entre o AVISO e seus anexos, prevalecerão as disposições 

do primeiro. 

17.2. A proponente deverá examinar detidamente as disposições contidas neste AVISO e seus 

anexos, pois a simples apresentação da Documentação, subentende a aceitação incondicional de 

seus termos, independentemente de transcrição, bem como o conhecimento integral do objeto, 

não sendo aceitas alegações de desconhecimento de qualquer por menor. 
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17.3. O Agente de Contratação poderá relevar erros formais em quaisquer documentos 

apresentados, desde que tais erros não alterem o conteúdo dos mesmos. 

17.4. Esclarecimentos relativos ao presente AVISO e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados pelo Agente de 

Contratação, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente.  

17.5. O foro da cidade de São João Batista/MA, será o único competente para dirimir questões 

decorrentes do presente procedimento. 

17.6. Este AVISO e seus anexos estão à disposição dos interessados das seguintes formas: 

17.6.1. Através de documento impresso e assinado pela Câmara Municipal de São João Batista 

- MA, na sala do agente de contratação, situada a situada a Praça da Matriz, Nº 29, Centro, São 

João Batista- MA, CEP 65225-000, 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs às 12:00hs e das 14:00hs 

às 17:00hs onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. O AVISO também estará 

disponível no sitio oficial (https://www.saojoaobatista.ma.gov.br/), e no PNCP – Portal 

Nacional de compras públicas, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 

Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo e-mail: 

camarasjb2025@hotmail.com. 

18. ANEXOS 

18.1. Fazem parte do presente AVISO, os seguintes anexos: 

18.1.1. Anexo I – Projeto Básico  

18.1.2. Anexo II - Modelo de Proposta. 

18.1.3. Anexo III - Modelo de declarações  

18.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato. 

18.1.5. Anexo V - Minuta da Ordem de Fornecimento.  

 

Câmara Municipal de São João Batista – MA, Estado do Maranhão, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

SIMIÃO FERREIRA FILHO 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I – PROJETO BÁSICO  
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Obra Bancos

MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA SINAPI - 12/2024 - Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - Maranhão

ORSE - 11/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Total Peso (%)

7.882,56 15,46 %

12.683,95 24,87 %

8.464,16 16,60 %

7.235,01 14,19 %

9.293,74 8,44 %

4.482,30 8,79 %

1.177,70 2,31 %

4.087,81 8,02 %

680,00 1,33 %

______________________________________________
José Rafael Gonçalves Moraes

Engenheiro Civil
CREA/MA RNP 111738019-0

CPF nº 018.552.843-08

B.D.I. Encargos Sociais

20,0% Desonerado: embutido nos preços unitário dos insumos de mão de 

obra, de acordo com as bases.

Planilha Orçamentária Resumida

Item Descrição

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

 2 ESQUADRIAS

 3 PAREDES

 4 INSTALAÇÕES ELETRICAS

 5 COBERTURA

 6 LOUÇAS/METAIS E DIVERÇOS

 7 FORRO

 8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS

 9 LIMPEZA FINAL

Total sem BDI 46.658,33

Total do BDI 8.496,90

Total Geral 55.155,23
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Obra

MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 7.882,56 15,46 %

 1.1  CPU - 040 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL Mês 2 3.284,40 3.941,28 7.882,56 15,46 %

 2 ESQUADRIAS 12.683,95 24,87 %

 2.1  100687 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1 1.078,25 1.293,90 1.293,90 2,54 %

 2.2  100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA COM 

EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 3 1.183,85 1.420,62 4.261,86 8,36 %

 2.3  1811 ORSE Revisão de janela de madeira (tipo almofadada com escama) com 

aproveitamento de 70%m050006

m² 6 243,13 291,75 1.750,50 3,43 %

 2.3  102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 

AF_01/2021

UN 1 1.011,66 1.213,99 1.213,99 2,38 %

 2.4  CPU - 058 Próprio APLICAÇÃO DE FUMÊ m² 30 115,66 138,79 4.163,70 8,16 %

 3 PAREDES 8.464,16 16,60 %

 3.1  88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 85 16,80 20,16 1.713,60 3,36 %

 3.2  88414 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES 

INTERNAS DA SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF_03/2024

m² 177,66 6,87 8,24 1.463,91 2,87 %

 3.3  104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 115,33 12,17 14,60 1.683,81 3,30 %

 3.4  88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 125 4,05 4,86 607,50 1,19 %

 3.5  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 177,66 14,05 16,86 2.995,34 5,87 %

 4 INSTALAÇÕES ELETRICAS 7.235,01 14,19 %

 4.1  CPU - 059 Próprio MANUTENÇÃO ELETRICA m 12 348,06 417,67 5.012,04 9,83 %

 4.2  11952 ORSE Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com aletas, 2x18w da Aladin FE 

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator bivolt

un 4 180,32 216,38 865,52 1,70 %

 4.3  690 ORSE Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ eletroduto pvc rígido embutido Ø 3/4" un 3 210,71 252,85 758,55 1,49 %

 4.4  91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 100 3,73 4,47 447,00 0,88 %

 4.5  97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 10 12,66 15,19 151,90 0,30 %

 5 COBERTURA 4.306,44 8,44 %

 5.1  12625 ORSE Retelhamento em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, Itabaiana ou 

similar.

m² 168 10,90 13,08 2.197,44 4,31 %

 5.2  C4462 SEINFRA TELHA CERÂMICA m² 25 70,30 84,36 2.109,00 4,14 %

 5.2.1 DEDETIZAÇÃO DA COBERTURA 4.987,30 0,00 %

5.1.2 CPU-61 SINAPI SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO-para eliminar e prevenir a proliferação de 

CUPINS (cupim subterrâneo, cupim de madeira seca e cupim arborícola) nas 

áreas internas e externas, com o procedimentos e produtos em atendimento às 

normas ambientais vigentes

m² 150 13,59 16,31 2446,50 -

5.1.2 CPU-62 SINAPI SERVIÇO DE DEDETIZAÇÃO -para eliminar e prevenir a proliferação de insetos 

(baratas, formigas, aranhas e moscas) nas áreas internas e externas, com a 

utilização de produtos em atendimento às normas ambientais vigentes
m² 160 13,23 15,88 2540,80 -

 6 LOUÇAS/METAIS E DIVERÇOS 4.482,30 8,79 %

 6.1  100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020

UN 2 37,95 45,54 91,08 0,18 %

 6.2  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 2 77,31 92,77 185,54 0,36 %

 6.3  95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 876,19 1.051,42 4.205,68 8,25 %

 7 FORRO 1.177,70 2,31 %

 7.1  96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 20 47,51 57,01 1.140,20 2,24 %

 7.2  96120 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_08/2023 M 10 3,13 3,75 37,50 0,07 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 12/2024 - 

Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - 

Maranhão

ORSE - 11/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

20,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.
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 8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 4.087,81 8,02 %

 8.1  90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 35 14,83 17,79 622,65 1,22 %

 8.2  CPU - 060 Próprio MANUTENÇÃO HIDRAULICA m 4,5 333,68 400,41 1.801,84 3,53 %

 8.3  86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 4 77,31 92,77 371,08 0,73 %

 8.4  13465 ORSE Assento elevado para vaso sanitário, com arco e assento almofadado, com 7 cm 

de altura, cor branca, Astra, ref. TAE7/K ou similar

un 4 269,22 323,06 1.292,24 2,53 %

 9 LIMPEZA FINAL 680,00 1,33 %

 9.1  CPU - 036 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 170 3,34 4,00 680,00 1,33 %

________________________________________
José Rafael Gonçalves Moraes

Engenheiro Civil
CREA/MA RNP 111738019-0

CPF nº 018.552.843-08

Total Geral 55.155,23

Total sem BDI 46.658,33

Total do BDI 8.496,90

 
RUA VESPASIANO RAMOS  - CENTRO - São João Batista / MA

 /  

JOSE RAFAEL 
GONCALVES 
MORAES:01855284308

Assinado de forma digital por 
JOSE RAFAEL GONCALVES 
MORAES:01855284308 
Dados: 2025.02.06 21:25:08 
-03'00'



 CAMARA MUNICIPAL

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

Obra Bancos

MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA SINAPI - 12/2024 - 

Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - 

Maranhão

ORSE - 11/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

 1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 100,00%

7.882,56

50,00%

3.941,28

50,00%

3.941,28
 2 ESQUADRIAS 100,00%

12.683,95

25,00%

3.170,99

25,00%

3.170,99

25,00%

3.170,99

25,00%

3.170,99
 3 PAREDES 100,00%

8.464,16

50,00%

4.232,08

50,00%

4.232,08
 4 INSTALAÇÕES ELETRICAS 100,00%

7.235,01

25,00%

1.808,75

25,00%

1.808,75

50,00%

3.617,51
 5 COBERTURA 100,00%

9.293,74

50,00%

4.646,87

50,00%

4.646,87
 6 LOUÇAS/METAIS E DIVERÇOS 100,00%

4.482,30

50,00%

2.241,15

25,00%

1.120,58

25,00%

1.120,58
 7 FORRO 100,00%

1.177,70

25,00%

294,43

50,00%

588,85

25,00%

294,43
 8 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 100,00%

4.087,81

25,00%

1.021,95

25,00%

1.021,95

25,00%

1.021,95

25,00%

1.021,95
 9 LIMPEZA FINAL 100,00%

680,00

100,00%

680,00
32,02% 36,99% 18,67% 12,33%

18821,92 18.863,84 9.519,87 6.287,94

32,02% 69,0% 87,67% 100,0%

18.821,92 37685,76 44.711,98 55.155,23

__________________________________
José Rafael Gonçalves Moraes

Engenheiro Civil
CREA/MA RNP 111738019-0

CPF nº 018.552.843-08

B.D.I. Encargos Sociais

20,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos 

de mão de obra, de acordo 

com as bases.

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CPU - 040 Próprio ADMINISTRAÇÃO LOCAL Mês 1,0000000 3.284,40 3.284,40

Composiçã

o Auxiliar

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 120,0000000 27,37 3.284,40

MO sem LS => 2.960,40 LS => 0,00 MO com LS 

=>

2.960,40

Valor do BDI => 656,88 3.941,28

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100687 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 60X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 1.078,25 1.078,25

Composiçã

o Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 9,6000000 10,80 103,68

Composiçã

o Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 386,07 386,07

Composiçã

o Auxiliar

 90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 162,34 162,34

Composiçã

o Auxiliar

 91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 426,16 426,16

MO sem LS => 173,48 LS => 0,00 MO com LS 

=>

173,48

Valor do BDI => 215,65 1.293,90

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100689 SINAPI KIT DE PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 

PADRÃO MÉDIO, 80X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS: 

DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE BATENTE, FECHADURA 

COM EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 1.183,85 1.183,85

Composiçã

o Auxiliar

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 10,0000000 10,80 108,00

Composiçã

o Auxiliar

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 386,07 386,07

Composiçã

o Auxiliar

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 184,74 184,74

Composiçã

o Auxiliar

 91297 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 505,04 505,04

MO sem LS => 185,63 LS => 0,00 MO com LS 

=>

185,63

Valor do BDI => 236,77 1.420,62

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 1811 ORSE Revisão de janela de madeira (tipo almofadada com escama) com 

aproveitamento de 70%m050006

m² 1,0000000 243,13 243,13

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 3,0000000 3,79 11,37

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 3,0000000 3,70 11,10

Insumo  

00000370/SIN

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 0,0010000 100,00 0,10

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 3,0000000 19,13 57,39

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 0,2000000 0,76 0,15

Insumo  

00005075/SIN

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0500000 16,94 0,84

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 3,0000000 13,65 40,95

Insumo  1151 ORSE Janela de madeira almofadada com escama e sem postigo m² 0,3000000 401,97 120,59

Insumo  584 ORSE Chapuz de madeira 10x10x2,5cm, p/fixação de esquadrias un 0,4000000 1,60 0,64

MO sem LS => 98,34 LS => 0,00 MO com LS 

=>

98,34

Valor do BDI => 48,62 291,75

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 102188 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 

AF_01/2021

UN 1,0000000 1.011,66 1.011,66

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7670000 21,43 37,86

Composiçã

o Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,8180000 22,00 39,99

Insumo  00011499 SINAPI MOLA HIDRAULICA DE PISO, PARA PORTAS DE ATE 1100 MM E PESO DE 

ATE 120 KG, COM CORPO EM ACO INOX

UN 1,0000000 933,81 933,81

MO sem LS => 46,95 LS => 0,00 MO com LS 

=>

46,95

Valor do BDI => 202,33 1.213,99

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CPU - 058 Próprio APLICAÇÃO DE FUMÊ m² 1,0000000 115,66 115,66

Composiçã

o Auxiliar

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,8500000 22,00 18,70

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9000000 21,43 19,28

Insumo  7568 ORSE Pelicula (filme) tipo fumê espelhado - aplicado m² 1,6000000 48,55 77,68

MO sem LS => 22,90 LS => 0,00 MO com LS 

=>

22,90

Valor do BDI => 23,13 138,79

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA SINAPI - 12/2024 - Maranhão

SICRO3 - 10/2024 - Maranhão

ORSE - 11/2024 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

20,0% Desonerado: embutido nos 

preços unitário dos insumos de 

mão de obra, de acordo com as 

bases.

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Material

Material

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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CNPJ: 00.744.266/0001-49 

Composiçã

o

 88497 SINAPI EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS 

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023

m² 1,0000000 16,80 16,80

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3610000 28,89 10,42

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1203000 21,43 2,57

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0802000 0,94 0,07

Insumo  00043626 SINAPI MASSA CORRIDA PARA SUPERFICIES DE AMBIENTES INTERNOS KG 1,3389000 2,80 3,74

MO sem LS => 8,24 LS => 0,00 MO com LS 

=>

8,24

Valor do BDI => 3,36 20,16

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88414 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM SUPERFÍCIES 

INTERNAS DA SACADA DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS. 

AF_03/2024

m² 1,0000000 6,87 6,87

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1042000 28,89 3,01

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0170000 21,43 0,36

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,3502000 10,00 3,50

MO sem LS => 2,14 LS => 0,00 MO com LS 

=>

2,14

Valor do BDI => 1,37 8,24

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 104639 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 12,17 12,17

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2270000 28,89 6,55

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0757000 21,43 1,62

Insumo  00035693 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA ECONOMICA, COR BRANCA L 0,2678000 14,95 4,00

MO sem LS => 5,18 LS => 0,00 MO com LS 

=>

5,18

Valor do BDI => 2,43 14,60

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 

DEMÃO. AF_04/2023

m² 1,0000000 4,05 4,05

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0666000 28,89 1,92

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0222000 21,43 0,47

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1666000 10,00 1,66

MO sem LS => 1,51 LS => 0,00 MO com LS 

=>

1,51

Valor do BDI => 0,81 4,86

 3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 14,05 14,05

Composiçã

o Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 28,89 4,71

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 21,43 1,16

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 35,83 8,18

MO sem LS => 3,72 LS => 0,00 MO com LS 

=>

3,72

Valor do BDI => 2,81 16,86

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CPU - 059 Próprio MANUTENÇÃO ELETRICA m 1,0000000 348,06 348,06

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 26,64 213,12

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,0000000 22,49 134,94

MO sem LS => 226,68 LS => 0,00 MO com LS 

=>

226,68

Valor do BDI => 69,61 417,67

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 11952 ORSE Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com aletas, 2x18w da Aladin FE 

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator bivolt

un 1,0000000 180,32 180,32

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,5000000 3,79 1,89

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,5000000 3,65 1,82

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 0,5000000 19,13 9,56

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,5000000 13,65 6,82

Insumo  12802 ORSE Luminária de embutir Lar T8 Led com refletor com aletas, 2x18w da Aladin FE 

209/232 Al ou similar com lâmpadas e reator bivolt

Un 1,0000000 160,23 160,23

MO sem LS => 16,38 LS => 0,00 MO com LS 

=>

16,38

Valor do BDI => 36,06 216,38

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 690 ORSE Ponto de caixa seca p/ lógica, c/ eletroduto pvc rígido embutido Ø 3/4" un 1,0000000 210,71 210,71

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 4,5000000 3,79 17,05

Composiçã

o Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 4,5000000 3,65 16,42

Insumo  

00001872/SIN

ORSE Caixa de passagem, em pvc, de 4" x 2", para eletroduto flexivel corrugado un 1,0000000 1,71 1,71

Insumo  

00002436/SIN

ORSE Eletricista (horista) h 4,5000000 19,13 86,08

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 4,5000000 13,65 61,42

Insumo  

00043132/SIN

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)

kg 0,0100000 25,00 0,25

Insumo  866 ORSE Eletroduto condulete pvc rígido, d= 3/4" m 6,0000000 4,63 27,78

MO sem LS => 147,50 LS => 0,00 MO com LS 

=>

147,50

Valor do BDI => 42,14 252,85

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Luminárias Internas

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pontos de Suprimento de Lógica

Provisórios

Provisórios

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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 CAMARA MUNICIPAL

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

Composiçã

o

 91925 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 3,73 3,73

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 22,49 0,51

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0230000 26,64 0,61

Insumo  00000993 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 1,5 MM2

M 1,2434000 2,08 2,58

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 

MM X 5 M

UN 0,0094000 3,97 0,03

MO sem LS => 0,72 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,72

Valor do BDI => 0,74 4,47

 4.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 97610 SINAPI LÂMPADA COMPACTA DE LED 10 W, BASE E27 - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_09/2024

UN 1,0000000 12,66 12,66

Composiçã

o Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0508750 22,49 1,14

Composiçã

o Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1628000 26,64 4,33

Insumo  00012295 SINAPI SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, PARA LAMPADAS UN 1,0000000 2,19 2,19

Insumo  00038194 SINAPI LAMPADA LED 10 W BIVOLT BRANCA, FORMATO TRADICIONAL (BASE 

E27)

UN 1,0000000 5,00 5,00

MO sem LS => 3,62 LS => 0,00 MO com LS 

=>

3,62

Valor do BDI => 2,53 15,19

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 12625 ORSE Retelhamento em cobertura com telha ceramica tipo canal comum, Itabaiana 

ou similar.

m² 1,0000000 10,90 10,90

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,3200000 3,79 1,21

Composiçã

o Auxiliar

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 0,1600000 3,70 0,59

Insumo  

00001213/SIN

ORSE Carpinteiro de formas para concreto (horista) h 0,1600000 19,13 3,06

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,3200000 13,65 4,36

Insumo  4711 ORSE Telha cerâmica tipo colonial, simples, não resinada, comp=50cm, 26 un/m² 

(Itabaiana ou similar)

un 2,1000000 0,80 1,68

MO sem LS => 7,42 LS => 0,00 MO com LS 

=>

7,42

Valor do BDI => 2,18 13,08

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 C4462 SEINFRA TELHA CERÂMICA m² 1,0000000 70,30 70,30

Insumo  I2045 SEINFRA TELHA CERÂMICA COLONIAL UN 33,0000000 0,71 23,43

Insumo  I2391 SEINFRA PEDREIRO H 1,1000000 24,16 26,57

Insumo  I2543 SEINFRA SERVENTE H 1,1000000 18,46 20,30

MO sem LS => 46,87 LS => 0,00 MO com LS 

=>

46,87

Valor do BDI => 14,06 84,36

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100849 SINAPI ASSENTO SANITÁRIO CONVENCIONAL - FORNECIMENTO E INSTALACAO. 

AF_01/2020

UN 1,0000000 37,95 37,95

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1536000 25,57 3,92

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0484000 21,43 1,03

Insumo  00000377 SINAPI ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO CONVENCIONAL UN 1,0000000 33,00 33,00

MO sem LS => 3,32 LS => 0,00 MO com LS 

=>

3,32

Valor do BDI => 7,59 45,54

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 86913 SINAPI TORNEIRA CROMADA 1/2" OU 3/4" PARA TANQUE, PADRÃO POPULAR - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 77,31 77,31

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,1525000 25,57 3,89

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0481000 21,43 1,03

Insumo  00003146 SINAPI FITA VEDA ROSCA, EM PTFE, ROLO DE 18 MM X 10 M (L X C) UN 0,0210000 4,20 0,08

Insumo  00007604 SINAPI TORNEIRA METALICA CROMADA PARA TANQUE / JARDIM, SEM BICO, 

CANO LONGO, DE PAREDE, PADRAO POPULAR / USO GERAL, 1/2" OU 3/4"

UN 1,0000000 72,31 72,31

MO sem LS => 3,29 LS => 0,00 MO com LS 

=>

3,29

Valor do BDI => 15,46 92,77

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95471 SINAPI VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 

FRONTAL COM  LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO -  FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_01/2020

UN 1,0000000 876,19 876,19

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,1540000 25,57 29,50

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5565000 21,43 11,92

Insumo  00004384 SINAPI PARAFUSO NIQUELADO COM ACABAMENTO CROMADO PARA FIXAR 

PECA SANITARIA, INCLUI PORCA CEGA, ARRUELA E BUCHA DE NYLON 

TAMANHO S-10

UN 2,0000000 24,41 48,82

Insumo  00006138 SINAPI ANEL DE VEDACAO, PVC FLEXIVEL, 100 MM, PARA SAIDA DE BACIA / 

VASO SANITARIO

UN 1,0000000 11,93 11,93

Insumo  00036520 SINAPI BACIA SANITARIA (VASO) CONVENCIONAL PARA PCD, SEM FURO 

FRONTAL, DE LOUCA BRANCA (SEM ASSENTO)

UN 1,0000000 762,69 762,69

Insumo  00037329 SINAPI REJUNTE EPOXI, QUALQUER COR KG 0,0881000 128,62 11,33

MO sem LS => 27,44 LS => 0,00 MO com LS 

=>

27,44

Valor do BDI => 175,23 1.051,42

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96113 SINAPI FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS

m² 1,0000000 47,51 47,51

Composiçã

o Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7867000 26,13 20,55

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Telhamento

Provisórios

Provisórios

Mão de Obra

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

TELHAS

Material

Mão de Obra

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4522000 21,43 9,69

Insumo  00000345 SINAPI ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D = 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,0217000 28,71 0,62

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 

GERAL

KG 1,8127000 0,95 1,72

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 

(SEM COLOCACAO)

m² 1,0414000 13,33 13,88

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO KG 0,0078000 25,11 0,19

Insumo  00040547 SINAPI PARAFUSO ZINCADO, AUTOBROCANTE, FLANGEADO, 4,2 MM X 19 MM CENTO 0,0293000 29,67 0,86

MO sem LS => 19,53 LS => 0,00 MO com LS 

=>

19,53

Valor do BDI => 9,50 57,01

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 96120 SINAPI ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO). AF_08/2023 M 1,0000000 3,13 3,13

Composiçã

o Auxiliar

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0454000 26,13 1,18

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0261000 21,43 0,55

Insumo  00003315 SINAPI GESSO EM PO PARA REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANCAS E USO 

GERAL

KG 0,3643000 0,95 0,34

Insumo  00004812 SINAPI PLACA DE GESSO PARA FORRO, *60 X 60* CM, ESPESSURA DE 12 MM 

(SEM COLOCACAO)

m² 0,0750000 13,33 0,99

Insumo  00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 0,0015000 25,91 0,03

Insumo  00020250 SINAPI SISAL EM FIBRA / ESTOPA SISAL PARA GESSO KG 0,0016000 25,11 0,04

MO sem LS => 1,12 LS => 0,00 MO com LS 

=>

1,12

Valor do BDI => 0,62 3,75

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90466 SINAPI CHUMBAMENTO LINEAR EM ALVENARIA PARA RAMAIS/DISTRIBUIÇÃO DE 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS COM DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 

MM. AF_09/2023

M 1,0000000 14,83 14,83

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0830000 21,52 1,78

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,3650000 25,57 9,33

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0051000 730,66 3,72

MO sem LS => 8,09 LS => 0,00 MO com LS 

=>

8,09

Valor do BDI => 2,96 17,79

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CPU - 060 Próprio MANUTENÇÃO HIDRAULICA m 1,0000000 333,68 333,68

Composiçã

o Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 8,0000000 25,57 204,56

Composiçã

o Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 6,0000000 21,52 129,12

MO sem LS => 221,82 LS => 0,00 MO com LS 

=>

221,82

Valor do BDI => 66,73 400,41

 8.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 13465 ORSE Assento elevado para vaso sanitário, com arco e assento almofadado, com 7 

cm de altura, cor branca, Astra, ref. TAE7/K ou similar

un 1,0000000 269,22 269,22

Composiçã

o Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,1000000 3,79 0,37

Insumo  

00006111/SIN

ORSE Servente de obras (horista) h 0,1000000 13,65 1,36

Insumo  14190 ORSE Assento elevado para vaso sanitário, com arco e assento almofadado, com 7 

cm de altura, cor branca, Astra, ref. TAE7/K ou similar

un 1,0000000 267,49 267,49

MO sem LS => 1,36 LS => 0,00 MO com LS 

=>

1,36

Valor do BDI => 53,84 323,06

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 CPU - 036 Próprio LIMPEZA FINAL DA OBRA m² 1,0000000 3,34 3,34

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1560000 21,43 3,34

MO sem LS => 2,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

2,00

Valor do BDI => 0,66 4,00

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 100659 SINAPI ALIZAR DE 5X1,5CM PARA PORTA FIXADO COM PREGOS, PADRÃO MÉDIO 

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M 1,0000000 10,80 10,80

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0680000 25,22 1,71

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0340000 21,43 0,72

Insumo  00020017 SINAPI GUARNICAO / ALIZAR / VISTA LISA EM MADEIRA MACICA, PARA PORTA, E 

= *1* CM, L = *5* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / TAURI/ 

CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO

M 1,1630000 7,09 8,24

Insumo  00039026 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO SEM CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) KG 0,0060000 22,11 0,13

MO sem LS => 1,56 LS => 0,00 MO com LS 

=>

1,56

Valor do BDI => 2,16 12,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 730,66 730,66

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 21,43 183,65

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 105,00 112,35

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,90 434,66

MO sem LS => 110,29 LS => 0,00 MO com LS 

=>

110,29

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INHI - INSTALAÇÕES HIDROS 

SANITÁRIAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

ASTU - ASSENTAMENTO DE 

TUBOS E PECAS
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Louças e Metais Sanitários

Provisórios

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

 
RUA VESPASIANO RAMOS  - CENTRO - São João Batista / MA

 /  



 CAMARA MUNICIPAL

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

Valor do BDI => 146,13 876,79

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,49 22,49

Composiçã

o Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 13,26 13,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 13,82 LS => 0,00 MO com LS 

=>

13,82

Valor do BDI => 4,49 26,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 21,52 21,52

Composiçã

o Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 13,26 13,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 13,53 LS => 0,00 MO com LS 

=>

13,53

Valor do BDI => 4,30 25,82

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90806 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, 

PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 386,07 386,07

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5520000 25,22 13,92

Composiçã

o Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3620000 26,33 35,86

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9570000 21,43 20,50

Composiçã

o Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0223000 730,66 16,29

Composiçã

o Auxiliar

 90801 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM. AF_12/2019

UN 1,0000000 293,95 293,95

Insumo  00007319 SINAPI TINTA ASFALTICA IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM AGUA, PARA 

MATERIAIS CIMENTICIOS

L 0,1671000 9,78 1,63

Insumo  00039027 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) KG 0,2000000 19,64 3,92

MO sem LS => 111,16 LS => 0,00 MO com LS 

=>

111,16

Valor do BDI => 77,21 463,28

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90801 SINAPI BATENTE PARA PORTA DE MADEIRA, PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E 

MONTAGEM. AF_12/2019

UN 1,0000000 293,95 293,95

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,7410000 25,22 69,12

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3570000 21,43 29,08

Insumo  00000183 SINAPI BATENTE / PORTAL / ADUELA / MARCO EM MADEIRA MACICA COM 

REBAIXO, E = *3* CM, L = *14* CM, PARA PORTAS DE GIRO DE *60 CM A 

120* CM X *210* CM, CEDRINHO / ANGELIM COMERCIAL / TAURI / 

CURUPIXA / PEROBA / CUMARU OU EQUIVALENTE DA REGIAO (NAO 

INCLUI ALIZARES)

JG 1,0000000 195,00 195,00

Insumo  00005066 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 12 X 12 KG 0,0110000 25,91 0,28

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,0240000 19,66 0,47

MO sem LS => 63,17 LS => 0,00 MO com LS 

=>

63,17

Valor do BDI => 58,79 352,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 25,22 25,22

Composiçã

o Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 16,41 16,41

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,49 0,49

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 16,68 LS => 0,00 MO com LS 

=>

16,68

Valor do BDI => 5,04 30,26

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 13,26 0,56

MO sem LS => 0,56 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,56

Valor do BDI => 0,11 0,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 13,26 0,27

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,27

Valor do BDI => 0,05 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,27 0,27

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0169900 16,41 0,27

MO sem LS => 0,27 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,27

Valor do BDI => 0,05 0,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0429700 17,23 0,74

MO sem LS => 0,74 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,74

Valor do BDI => 0,14 0,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0207000 17,23 0,35

MO sem LS => 0,35 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,35

Valor do BDI => 0,07 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 24,09 0,58

MO sem LS => 0,58 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,58

Valor do BDI => 0,11 0,69

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) H 0,0132800 17,23 0,22

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,22

Valor do BDI => 0,04 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0244200 17,23 0,42

MO sem LS => 0,42 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,42

Valor do BDI => 0,08 0,50

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0169900 18,26 0,31

MO sem LS => 0,31 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,31

Valor do BDI => 0,06 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0244200 12,57 0,30

MO sem LS => 0,30 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,30

Valor do BDI => 0,06 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 0,0169900 13,10 0,22

MO sem LS => 0,22 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,22

Valor do BDI => 0,04 0,26

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,64 26,64

Composiçã

o Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,74 0,74

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,85 0,85

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,20 1,20

MO sem LS => 17,97 LS => 0,00 MO com LS 

=>

17,97

Valor do BDI => 5,32 31,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 25,57 25,57

Composiçã

o Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material
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Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,06 1,06

MO sem LS => 17,58 LS => 0,00 MO com LS 

=>

17,58

Valor do BDI => 5,11 30,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 27,37 27,37

Composiçã

o Auxiliar

 95401 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,58 0,58

Insumo  00004083 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 24,09 24,09

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043463 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00043487 SINAPI EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,25 1,25

MO sem LS => 24,67 LS => 0,00 MO com LS 

=>

24,67

Valor do BDI => 5,47 32,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10551 ORSE Encargos Complementares - Carpinteiro h 1,0000000 3,70 3,70

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,37 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 66,00 0,04

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 17,87 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,75 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10577 ORSE Serrote 40cm un 0,0001000 29,90 0,00

Insumo  10578 ORSE Formão grande un 0,0002000 15,15 0,00

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11244 ORSE Martelo com unha un 0,0002000 48,95 0,00

Insumo  11248 ORSE Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional un 0,0001000 246,00 0,02

Insumo  11249 ORSE Serra circular eletrica portatil un 0,0001000 617,95 0,06

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteçãoProtetor auricular pr 0,0007000 6,70 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 192,62 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,74 4,44

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Equipamento

Equipamento

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 1,0000000 3,65 3,65

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,37 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0007000 66,00 0,04

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 17,87 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,75 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10579 ORSE Chave de fenda chata 30 cm un 0,0002000 26,89 0,00

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  11240 ORSE Alicate com isolamento un 0,0002000 47,69 0,00

Insumo  11241 ORSE Alicate volt-amperimetro un 0,0002000 163,00 0,03

Insumo  11242 ORSE Chave inglesa 12" un 0,0001000 34,00 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteçãoProtetor auricular pr 0,0008000 6,70 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0654000 4,50 0,29

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 192,62 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,73 4,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 1,0000000 3,79 3,79

Insumo  

00002711/SIN

ORSE Carrinho de mao, em aco, com capacidade de *45 a 65* l / *100* kg, pneu com 

camara

un 0,0002000 163,00 0,03

Insumo  

00012892/SIN

ORSE Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) par 0,0023000 12,37 0,02

Insumo  

00012893/SIN

ORSE Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado par 0,0008000 66,00 0,05

Insumo  

00012894/SIN

ORSE Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) un 0,0002000 17,87 0,00

Insumo  

00012895/SIN

ORSE Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular 

(classe b)

un 0,0006000 13,75 0,00

Insumo  10362 ORSE Seguro de vida e acidente em grupo un 0,0045000 12,54 0,05

Insumo  10492 ORSE Cesta Básica un 0,0045000 190,00 0,85

Insumo  10517 ORSE Exames admissionais/demissionais (checkup) cj 0,0004000 300,00 0,12

Insumo  10596 ORSE Protetor auricular un 0,0045000 4,90 0,02

Insumo  10599 ORSE Protetor solar fps 30 com 120ml un 0,0018000 18,00 0,03

Insumo  10761 ORSE Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) un 0,1018000 5,00 0,50

Insumo  10788 ORSE Pá quadrada un 0,0002000 36,90 0,00

Insumo  158 ORSE Almoço (Participação do empregador) un 0,1018000 14,00 1,42

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Material

Serviços

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Provisórios

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços

Material

Serviços

Material

Material

Serviços

Material

Material
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Insumo  1651 ORSE Óculos branco proteçãoProtetor auricular pr 0,0008000 6,70 0,00

Insumo  2378 ORSE Vale transporte un 0,0941000 4,50 0,42

Insumo  4728 ORSE Talhadeira chata 10" un 0,0003000 18,58 0,00

Insumo  4729 ORSE Marreta 1 kg com cabo un 0,0001000 37,80 0,00

Insumo  941 ORSE Fardamento com mangas curta un 0,0015000 192,62 0,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS 

=>

0,00

Valor do BDI => 0,75 4,54

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90830 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR COM CILINDRO, EXTERNA, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 184,74 184,74

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0020000 25,22 25,27

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5010000 21,43 10,73

Insumo  00003081 SINAPI FECHADURA ESPELHO PARA PORTA EXTERNA, EM ACO INOX (MAQUINA, 

TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, LINGUETA E 

TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 MM, 

INCLUINDO CHAVE TIPO CILINDRO

CJ 1,0000000 148,74 148,74

MO sem LS => 23,15 LS => 0,00 MO com LS 

=>

23,15

Valor do BDI => 36,94 221,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 90831 SINAPI FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTA DE BANHEIRO, COMPLETA, 

ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, INCLUSO EXECUÇÃO DE FURO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 162,34 162,34

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7670000 25,22 19,34

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3840000 21,43 8,22

Insumo  00003099 SINAPI FECHADURA ROSETA REDONDA PARA PORTA DE BANHEIRO, EM ACO 

INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA-TESTA) E EM ZAMAC (MACANETA, 

LINGUETA E TRINCOS) COM ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA DE 55 

MM, INCLUINDO CHAVE TIPO TRANQUETA

CJ 1,0000000 134,78 134,78

MO sem LS => 17,73 LS => 0,00 MO com LS 

=>

17,73

Valor do BDI => 32,46 194,80

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composiçã

o

 88269 SINAPI GESSEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,13 26,13

Composiçã

o Auxiliar

 95337 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA GESSEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00012872 SINAPI GESSEIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 17,45 LS => 0,00 MO com LS 

=>

17,45

Valor do BDI => 5,22 31,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 26,33 26,33

Composiçã

o Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,42 0,42

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 17,23 17,23

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 17,65 LS => 0,00 MO com LS 

=>

17,65

Valor do BDI => 5,26 31,59

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 28,89 28,89

Composiçã

o Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 18,26 18,26

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,97 1,97

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,73 1,73

MO sem LS => 18,57 LS => 0,00 MO com LS 

=>

18,57

Valor do BDI => 5,77 34,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91295 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 60X210CM, 

ESPESSURA DE 3CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 426,16 426,16

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,2820000 25,22 32,33

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6410000 21,43 13,73

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 24,36 73,08

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,11 2,17

Insumo  00020322 SINAPI PORTA DE MADEIRA, FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 600 X 2100 MM, DE 35 

MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO (SARRAFEADO), 

CAPA FRISADA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM PADRAO 

MADEIRA

UN 1,0000000 304,85 304,85

MO sem LS => 29,62 LS => 0,00 MO com LS 

=>

29,62

Valor do BDI => 85,23 511,39

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 91297 SINAPI PORTA DE MADEIRA FRISADA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 80X210CM, 

ESPESSURA DE 3,5CM, INCLUSO DOBRADIÇAS - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2019

UN 1,0000000 505,04 505,04

Composiçã

o Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5460000 25,22 38,99

Composiçã

o Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7730000 21,43 16,56

Insumo  00002432 SINAPI DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3 1/2" X 3", E= 1,9 A 2 MM, COM ANEL, 

CROMADO OU ZINCADO, TAMPA BOLA, COM PARAFUSOS

UN 3,0000000 24,36 73,08

Insumo  00004964 SINAPI PORTA DE ABRIR / GIRO, DE MADEIRA FOLHA MEDIA (NBR 15930) DE 800 

X 2100 MM, DE 35 MM A 40 MM DE ESPESSURA, NUCLEO SEMI-SOLIDO 

(SARRAFEADO), CAPA FRISADA EM HDF, ACABAMENTO MELAMINICO EM 

PADRAO MADEIRA

UN 1,0000000 374,24 374,24

Insumo  00011055 SINAPI PARAFUSO ROSCA SOBERBA ZINCADO CABECA CHATA FENDA SIMPLES 

3,5 X 25 MM (1 ")

UN 19,8000000 0,11 2,17

MO sem LS => 35,72 LS => 0,00 MO com LS 

=>

35,72

Valor do BDI => 101,00 606,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 21,43 21,43

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

ESQV - 

ESQUADRIAS/FERRAGENS/VIDR

OS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
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 CAMARA MUNICIPAL

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

Composiçã

o Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 12,57 12,57

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,33 1,33

MO sem LS => 12,87 LS => 0,00 MO com LS 

=>

12,87

Valor do BDI => 4,28 25,71

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composiçã

o

 88325 SINAPI VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,00 22,00

Composiçã

o Auxiliar

 95387 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIDRACEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,22 0,22

Insumo  00010489 SINAPI VIDRACEIRO (HORISTA) H 1,0000000 13,10 13,10

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,64 4,64

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,63 0,63

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,34 1,34

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,82 0,82

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,24 1,24

MO sem LS => 13,32 LS => 0,00 MO com LS 

=>

13,32

Valor do BDI => 4,40 26,40

__________________________________
José Rafael Gonçalves Moraes

Engenheiro Civil
CREA/MA RNP 111738019-0

CPF nº 018.552.843-08

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Mão de Obra

Total do BDI 8.496,90

Total Geral 55.155,23

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 46.658,33
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JOSE RAFAEL 
GONCALVES 
MORAES:01855
284308

Assinado de forma 
digital por JOSE RAFAEL 
GONCALVES 
MORAES:01855284308 
Dados: 2025.02.06 
21:26:06 -03'00'
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250876392

INICIAL

1. Responsável Técnico

JOSÉ RAFAEL GONÇALVES MORAES

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1117380190

Registro: 1117380190MA

Empresa contratada: ENGESERVICE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA Registro : 0005436869-MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA - CAMARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 00.744.266/0001-49

PRAçA PC DA MATRIZ Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOÃO BATISTA UF: MA CEP: 65225000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 55.155,23 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

PRAçA PC DA MATRIZ Nº: S/N

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SÃO JOÃO BATISTA UF: MA CEP: 65225000

Data de Início: 06/02/2025 Previsão de término: 11/06/2025 Coordenadas Geográficas: -3.264924, -44.620016

Código: Não EspecificadoFinalidade: Outro

Proprietário: MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA - CAMARA MUNICIPAL CPF/CNPJ: 00.744.266/0001-49

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1.1.1.1 - DE
ALVENARIA

200,00 m²

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

1,00 un

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.1 - DE SISTEMA
DE ÁGUA POTÁVEL

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.1 - DE ALVENARIA

200,00 m²

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE
INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

1,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#1.4.1 - DE SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ART DE PROJETO E ORÇAMENTO DA OBRA DE MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

7. Entidade de Classe

SENGE - SIND. DOS ENGENHEIROS DO MA

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

JOSÉ RAFAEL GONÇALVES MORAES
RNP: 1117380190
Data: 06/02/2025 21:30:38

JOSÉ RAFAEL GONÇALVES MORAES - CPF: 018.552.843-08

MUNICIPIO DE SAO JOAO BATISTA - CAMARA MUNICIPAL - CNPJ:
00.744.266/0001-49

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z9Zdz
Impresso em: 06/02/2025 às 21:30:38 por: , ip: 191.178.173.126

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO
Nº MA20250876392

INICIAL

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 05/02/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 8306065625

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: Z9Zdz
Impresso em: 06/02/2025 às 21:30:38 por: , ip: 191.178.173.126

www.creama.org.br atendimento@creama.org.br

Tel:  (98) 2106-8300 Fax:  (98) 2106-8303
CREA-MA

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Estado do

Maranhão
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Câmara Municipal de São João Batista - MA 

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

 
 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA  

À  

Câmara Municipal de xxxxxxx 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ref.: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. 

 

 

 

Prezado senhor, 

 

 

Pela presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta 
relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 
erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 
declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios 
de qualificação definidos no AVISO. 

 
 

1. Proponente: 

Razão Social: ................. 

CNPJ: ............................ 

Endereço: ...................... 
E-mail: ............................ 

(DDD) Telefone: (...) ............... 

 
 

2. Representante legal que assinará o contrato: 

Nome: ...................... 

Cédula de identidade/órgão emissor: ................ 
CPF: ........................ 

Cargo/Função: ......... 



 

  

                         

 

 

Câmara Municipal de São João Batista - MA 

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

 
 

E-mail: ...................... 

(DDD) Telefone: (....) ................. 

 
 

3. Proposta de Preços: R$ ...................... 

Valor global: R$ .......... (..................................................). 

 
PLANILHA COM QUANTITATIVOS E PREÇOS 
 

 

4. Prazo de validade da proposta: ............. 
 

5. Prazo de execução: .............. 
 

6. Condições de pagamento: ............. 
 

7. Dados Bancários: 
Banco: Banco do Brasil, Agência: ................................... 

 

 
Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em 

moeda nacional (Real – R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos 
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto 
da licitação. 

 
......................(.....), ....... de ................... de ........... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

                         

 

 

Câmara Municipal de São João Batista - MA 

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

 
 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

ANEXO III - “MODELO DE DECLARAÇÕES” 

 

À  

Câmara Municipal de São João Batista - MA 

 

 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 002/2025 

 

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ nº (---), DECLARA: 

 

Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) técnico(s) não é(são) 

servidor(es) público(s) do Município de xxxxxxx -MA  

Declara, sob as penas da lei, que até a presente data não possui, como sócio, servidor ou 

dirigente _________________, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Declaração de Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal  

Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 

acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, 

a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

Declaração de não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado  

Declara que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do art.5º da Constituição Federal. 

 

Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação  



 

  

                         

 

 

Câmara Municipal de São João Batista - MA 
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Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

Declaração de Pleno Conhecimento do Objeto  

Declara que possui pleno conhecimento do objeto da Dispensa de Licitação nº ______/2025e 

concorda com todas as exigências contidas no Projeto básico. 

 

Declaração de Enquadramento na Condição de ME ou EPP  

Declara sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, nos termos da lei complementar n°. 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário 

de realização da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte, nos termos do art. 4°, §2°, da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

(     ) Microempresa             (      ) Empresa de pequeno porte 

 

 

Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as informações e condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

……………………………………..........…, inscrito no CNPJ nº.…………………,      por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) ……………………………………,     portador     (a)     

da     Carteira     de     Identidade   nº.……………………………… e do CPF nº. 

………………………/……, DECLARA, que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação dispensa de licitação Nº 

XX/2024 

 

Declaração de disponibilidade de instalações, aparelhamento e pessoal 

 

A ............. (Nome da empresa), inscrita no CNPJ n.º .........................., por intermédio de seu 

representante legal que esta subscreve, o (a) Sr. (a) ............................................................., portador (a) 

da Carteira de Identidade n.º ............................................. e do CPF nº .............................., DECLARA, 

sob as penas da lei, que por ocasião da contratação, disporá das instalações, dos veículos, dos 

equipamentos e do pessoal adequado e suficiente para a realização do objeto. Detalhar toso os itens. 

 

Declaração formal 
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Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, § 1º, da lei 14.133/21.  

 

Declaração de não visita 

A (a empresa licitante), por seu(s) Sócio (s) Diretor (es) ou equivalente, DECLARA que recebeu 

da Câmara Municipal de São João Batista – MA, toda documentação relativa a Dispensa n.º 002/2025, 

composta do aviso de dispensa e seus anexos, e que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU O LOCAL 

DA OBRA, mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a 

boa execução dos serviços, assumindo assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de 

vencedora, não poderá utilizar esta como justificativa para desconhecimento das características dos 

serviços, ou das dificuldades a ela inerentes, com o intuito de eximir-se de responsabilidades 

 

( cidade ),  de de 2025. 

 

 

Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

                         

 

 

Câmara Municipal de São João Batista - MA 

CNPJ: 00.744.266/0001-49 

 
 

AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

ANEXO IV - “MINUTA DO CONTRATO” 

 

CONTRATO Nº  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ......... 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

XXXXXXX, QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA 

MUNICIPAL DE XXXXXXX /MA e A 

EMPRESA__________________. 

 

Por este instrumento particular, o Câmara Municipal de XXXXXXX – MA, situada na 

xxxxx, xxxxx – MARANHÃO, CEP xxxxxx, inscrita no CNPJ sob o Nº xxxxxxxxx, neste ato 

representada pelo(a) ............................., Sr(a). .............................., portador(a) da cédula de 

identidade nº ..................................... e do CPF nº ..................................., a seguir denominada 

CONTRATANTE, e a empresa ................................., situada na ............................., inscrita no 

CNPJ sob o nº ......................................., neste ato representada pelo(a) .........................., 

Sr.(a) ................................., portador(a) da cédula de identidade nº ....................... do CPF nº 

.............................., a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente 

Termo, nos termos da Lei 14.133/2021, assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 - O presente Termo de Contratação de empresa para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

1.2 – Integram e completam o presente TERMO DE CONTRATO, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas na DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº XXX/2025, e na Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

2.1 Para recebimento do objeto serão obedecidas as regras dos artigos 140 da lei 14.133/21 

2.1.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

2.1.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais 
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2.2 O Recebimento definitivo dos serviços será após sua conclusão, através relatório emitido 

pela Câmara Municipal de XXXX atestando a finalização em conformidade com o projeto 

básico e cronograma. 

2. 3. PRAZO DE ENTREGA.  

2.3.1. A Contratada terá o prazo de 120 dias, para conclusão da obra, contados a partir da 

assinatura da ordem de serviços, podendo ser prorrogado conforme previsão da lei 14.133/21 

2.3.2. O recebimento dos serviços será nos moldes do inciso I, do Art. 140 da Lei 14.133/2021. 

2.4 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato 

2.5 Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias. 

2.6 Os prazos de execução do serviço poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria 

Requisitante, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 

motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 107, da 

Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA  TERCEIRA – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

3.1. Pela execução dos serviços do presente instrumento de contrato, a CONTRATANTE, 

pagará à CONTRATADA, o valor mensal de R$ ............... (..............................). 

3.2. Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da nota 

fiscal / recibo, medição e fatura correspondente, calculados com base nos preços do contrato. 

3.3 A MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS DEVERÁ SER CONFORME EXECUÇÃO DO SERVIÇO, 
conforme § 5º, art. 92, da lei 14.133. 

3.4 A aprovação da medição deverá ser efetuada pelo setor de engenharia no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias a contar da data de entrada do relatório, relativo ao objeto executado pela 
contratada, contendo explicitamente a relação de materiais empregados na execução dos 
objetos, bem como todas as ordens de serviços (O.S.) emitidas. Deverá ser assinado pelo 
engenheiro da Prefeitura e pelo engenheiro responsável técnico da contratada que, sempre 
que possível, indicará sugestões, com vistas a melhorar a eficiência e a confiabilidade das 
instalações. 

3.5 Aprovada a medição, a contratada será convocada para dar entrada no protocolo para 
juntada aos autos da sua nota fiscal em duas vias, que será encaminhada à Contabilidade, 
para condução do processo de pagamento. 
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3.6 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

3.6.1 O prazo de validade;  

3.6.2 A data da emissão;  

3.6.3 Os dados do contrato e do órgão contratante;  

3.6.4 O período de prestação dos serviços;  

3.6.5 O valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis  

3.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

3.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art.  68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

3.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

3.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais, para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no projeto básico  

3.12. Havendo a efetiva execução dos serviços, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação quanto a regularidade fiscal e trabalhista. 

3.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada que não esteja em situação 

regular, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 

de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 

3.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

3.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
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apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

3.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor 

da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

 

 

3.17. O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, abaixo 

especificada, mediante a apresentação das certidões enumeradas nesta cláusula. 

Banco: ............. 

Agência: .............. 

Conta-corrente: ............ 

3.18 Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste contrato por 

esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA- RECURSOS FINANCEIROS 

5.1 - As despesas decorrentes do fornecimento correrão por conta dos recursos específicos 

consignados no orçamento da Câmara Municipal de São João Batista -MA, classificada 

conforme abaixo especificado: 

DOTAÇÃO 

01 Poder Legislativo 
01 01 Câmara Municipal de São João Batista 
01.031.0332.2002.0000. Manutenção e Funcionamento dos Serviços Administrativos; 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

 

I = (TX) I = ( 6 / 100 )/365 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual 
= 6% 
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5.2. – Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 

orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da execução do objeto correrão por 

conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas 

em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

6.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA  

7.1 - O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 120 DIAS.  

CLÁUSULA OITAVA – DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

8.1. Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para 

acompanhar e fiscalizar a execução do(s) Contrato(s); 

b) Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar o serviço 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Projeto Básico; 

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

d) Vetar o emprego de qualquer material que considerar incompatível com as especificações 

apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou danificar 

seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos usuários; 

e) A Contratante deverá ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada 
caso a mesma não cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades 
previstas na Lei nº 14.133/2021; 

f) Intervir ou interromper o fornecimento do objeto nos casos e condições previstos na Lei nº 
14.133/2021; 

g) Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as disposições do Contrato; 

h) Denunciar as infrações cometidas pela Contratada e aplicar-lhe às penalidades cabíveis 
nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

i) Modificar ou rescindir unilateralmente o Contrato nos casos previstos na Lei nº 14.133/2021; 

j) Preencher e enviar a Ordem de serviços de acordo com os critérios estabelecidos no Projeto 

Básico; 
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k) Receber os serviços executados pela CONTRATADA, que estejam em conformidade com 

a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o TERMO 

DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

l) Solicitar a substituição imediata dos serviços que julgar insuficientes, inadequados ou 

prejudiciais; 

m) Recusar com a devida justificativa qualquer serviço executado fora das especificações 

constantes na proposta da CONTRATADA; 

n) Assumir a responsabilidade pelos prejuízos eventualmente causados à CONTRATADA, 

decorrentes do mau uso ou operação imprópria, a partir do ato da recepção do serviço 

executado para teste até a sua aceitação final, desde que, na sua apresentação, objeto não 

tenha apresentado defeitos; 

o) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA dentro 

dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

p) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação 

de serviços. 

q) Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos 

quantitativos e qualificativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando por escrito à CONTRATADA, as ocorrências de imperfeições, falhas ou 

irregularidades, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades constatadas na 

execução dos serviços 

r) Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de pessoa por ela 
credenciada; 
 

s) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
CONTRATADA, devidamente identificados, quando necessário, às dependências da Câmara 
Municipal de Xxxxxxxxxxxxxxx-MA; 
 

t) Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto, anotando e registrando as ocorrências; 
 

u) Não consentir que outrem execute o objeto sob responsabilidade da CONTRATADA; 
 

v) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer instruções ou procedimentos sobre 
assuntos relacionados com o Contrato;  
 

w) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a abertura de procedimento administrativo para a 
apuração de condutas irregulares, concedendo-lhe prazo para defesa; 
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x) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a aplicação de eventual penalidade, nos termos 
do Contrato; 
y) Efetuar a análise da nota fiscal enviada pela contratada, atestar em tempo hábil, e 
encaminhar para a realização do pagamento; 
 

z) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Câmara Municipal de  
xxxxxxxx, especialmente designado, conforme o art.117 da Lei 14.133/21; 
 

aa) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de 
serem utilizados. 
 

bb) Exigir da empresa, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas no 
Contrato 

 

 
8.2. Caberá à CONTRATADA: 

15.2.1. Executar o serviço conforme especificações definidas no projeto básico, e de sua 

proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

15.2.2 Manter, durante todo o período de realização da obra, em local visível, a placa de 

identificação da CONTRATADA constando a razão social, valor da obra, os nomes dos seus 

responsáveis técnicos, endereço da Empresa; 

15.2.3 Manter o seu pessoal, devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

possibilitando a identificação dos mesmos, bem como da CONTRATADA, além de provê-los 

com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso, em cumprimento ao 

que determina as normas legais; 

15.2.4 Manter no local da obra, responsável técnico, como seu preposto, previamente aceito 

pela CONTRATANTE, o qual representará a CONTRATADA, na execução do CONTRATO; 

15.2.5 Manter sempre limpa a área de realização dos serviços, removendo entulho para local 
próprio e adequado, quando for o caso; 

15.2.6 Empregar métodos adequados para a proteção contra danos às propriedades 
vizinhas, aos operários e transeuntes, se, quando da execução dos serviços, houver 
demolições; 

15.2.7 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros; 

15.2.8 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo contratante, 
relacionados com as características dos serviços; 

15.2.9 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade em relação a 
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execução dos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários; 

15.2.10 Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

15.2.11 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos 
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual; 

15.2.12 Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, 
por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

15.2.12.1 Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 

CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o 

pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do 

Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do 

instrumento convocatório e do contrato. 

15.13 Permitir, em qualquer tempo, o livre acesso da CONTRATANTE à obra, a fim de que 

possa acompanhá-la e fiscalizá-la, nas condições definidas neste instrumento 

15.2.14. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do 

objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para paralisar os serviços, total 

ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar 

os serviços prestados que julgar inadequados; 

15.2.15. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.2.16. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 

CONTRATANTE para pagamento; 

15.2.17. Substituir os serviços reprovados na aceitação, dentro do prazo estabelecido, sem 

ônus para a CONTRATANTE; 

15.2.18. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Administração. 

15.2.19. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 
contidas no Projeto básico e no(s) respectivo(s) contrato(s), inclusive quanto ao compromisso 
de execução dos serviços contratados; 

15.2.20 Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 
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dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a função do benefício pela população beneficiária, quando detectados pela 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

15.2.21 Executar a obra de acordo com os projetos e as especificações técnicas fornecidas 
pela Câmara Municipal de São João Batista - MA, disponibilizando pessoal técnico 
especializado e que tomará todas as medidas para assegurar um controle de qualidade 
adequado; 

15.2.22 Manter na obra, profissional indicado para fins de comprovação de qualificação 
técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, 
desde que aprovada pela Câmara Municipal de São João Batista - MA; 

15.2.23 Manter na obra, Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as 
ocorrências decorrentes do andamento dos serviços e outras julgadas necessárias ao perfeito 
acompanhamento da execução do Contrato; 

15.2.24 As instalações e os equipamentos necessários à execução da obra estarão sujeitos 
a vistoria "in loco" pela Câmara Municipal de São João Batista - MA, por ocasião da 
contratação e sempre que necessário, a exclusivo critério da CONTRATANTE; 

15.2.25 A equipe técnica que participará da execução da obra, por ocasião da contratação e 
sempre que necessário, estará sujeita à aprovação da CONTRATANTE 

15.2.26 Assegurar à CONTRATANTE utilizar empregados habilitados e com conhecimentos 
básicos do Serviço a serem executados, de conformidade com as normas e determinações 
em vigor; 

15.2.27 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

15.2.28 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

15.2.29 Entregar a obra completamente limpa, sujeitando-se no caso do não cumprimento 
dessa norma, a suspensão de qualquer pagamento que lhe seja devido, enquanto perdurar o 
descumprimento desta Cláusula contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas no art. 156, da Lei n° 14.133/21; 

15.2.30 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum 
dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 106 da Lei nº 14.133, de 2021 
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CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 Comete infração administrativa nos termos da art. 155 Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA 

que: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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a) A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 

prevista no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

 

b)  A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada 

ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155  

 

c)  A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta 

Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

d)  A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta 

Lei, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

e) Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 

(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

f) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, Câmara Municipal de São João Batista – MA, poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 

g) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais 

do contrato, representantes da Administração especialmente designados para esse fim. 

10.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
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irregularidades, imperfeições técnicas, vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica 

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.2 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme Art. 120 da 

Lei nº 14.133/2021 

10.3 À comissão ou servidor designado compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a 

execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 

surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

10.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados 

10.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado 

para o acompanhamento e a fiscalização do objeto deverão ser solicitadas à autoridade 

superior deste Município, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do presente instrumento de contrato dar-se-á de acordo com os artigos 137, 

138 e 139 da Lei Federal n°. 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente Instrumento é regido pelas disposições expressas na Lei nº 14.133, de 1° de 

Abril de 2021, regulamentada pelo DECRETO MUNICIPAL Nº 05/2024 DE 03 DE ABRIL DE 

2024, e pelos preceitos de direito público, lhe aplicando supletivamente os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 

13.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 14.133/2021, e dos princípios gerais 

de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

14.1. A publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se houver), 

será em conformidade com o art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 
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E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 

presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 

XXXXXXX - MA,  .....  de ....................... de ........... 

 

 

Município de XXXXXXX -MA 

Câmara Municipal de São João Batista – MA 

 Sr(a). ...................... 

...................... 

Contratante 

 

.............................. 

Sr(a). ...................... 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: _____________________________, CPF nº _________________________ 

 

Nome: _____________________________, CPF nº _________________________ 
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AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

ANEXO V 

“MODELO DA ORDEM DE SERVIÇO/FORNECIMENTO” 

 

AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇO Nº __________ 
(Regulamentada pela Lei n°. 14.133/2021) 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO n°.002/2024 

 

À 

Empresa: ______________________________  

CNPJ nº: ___________________ 

Endereço completo: _____________________ 

 

ATT. 

Sr(a). _______________ 

MD. _______________ 

 

Prezado(a) senhor(a), 

 

1. Autorizamos a realização, visando CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA 

DE LICITAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREDIAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA - MA, conforme proposta. 
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 1.1. A(s) especificação(ões) serviços deverá(ão) atender as exigências mínimas 

contidas no projeto básico do AVISO da Dispensa de Licitação acima identificada.  

 

2. Prazo de entrega: ...................................... 

 

3. Especificações, Preços e Quantidade solicitada: 

 

Item Descrição do objeto Unid. Quant. 
Preço Unitário 

(R$) 

Preço Total 

(R$) 

      

Valor total  

Observação. 

 

4. Local da entrega: ______________. 

 

5.  A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo os serviços. 

Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem 

de serviço, bem como atestadas pelo(a) servidor(a) que recebeu o(s) serviços(s), 

acompanhada das certidões previstas no contrato n° .............. 

 

6.  O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da contratada, 

abaixo especificada, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 

emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das 

certidões enumeradas no contrato supracitado. 

 

6. 1. Banco: ............. 

6. 2. Agência: .............. 

6. 3. Conta-corrente: ............ 
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7. Vinculam-se à presente ordem de serviço, independentemente de transcrição, 

todas as cláusulas constantes no contrato da Dispensa de Licitação nº 002/2024, 

bem como a requisição e a proposta da empresa acima mencionada. 

 

8.  Observação(ões): _______________________ 

 

 

XXXXXXX - MA,  .....  de ....................... de ........... 

 

Município de XXXXXXX -MA 

Câmara Municipal de São João Batista - MA  

Sr(a). ...................... 

Contratante                     

 

Município de XXXXXXX -MA 

Câmara Municipal de XXXXXXX  

Sr(a). ...................... 

Responsável pela fiscalização 

 

.............................. 

Sr(a). ...................... 

Contratada 

 

 

 


